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NOTÍCIAS STF 

 

Ministro Dias Toffoli recebe representantes da magistratura feminina em 

almoço no STF 

 

O presidente do STF defendeu a maior participação da mulher no Judiciário e disse 

que ela fornece um olhar diferenciado à atividade judicial, notadamente nas questões relativas a gênero e violência 

doméstica. 
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O presidente, ministro Dias Toffoli, recebeu para um almoço no Salão Nobre da Corte representantes da 

magistratura feminina brasileira e, num breve discurso inicial para juízas, desembargadoras e ministras de Tribunais 

Superiores, afirmou que a sociedade brasileira precisa de mais mulheres no Poder Judiciário. O encontro foi 

organizado em parceria com a Associação dos Magistrados Brasileiros (AMB), por meio da presidente interina da 

entidade, juíza Renata Gil. 

 

“Um sistema de Justiça com poucas mulheres em seus quadros e postos de comando é um sistema incompleto, 

que opera a partir de uma visão limitada e parcial do mundo, o que impacta na própria qualidade da prestação 

jurisdicional”, afirmou. “A mulher fornece um olhar diferenciado à atividade judicial, notadamente nas questões de 

direito relativas a gênero, e os desafios são muitos nesta seara”. 

 

O ministro Dias Toffoli destacou que, a despeito de a Lei Maria da Penha ser uma legislação avançada em termos 

de proteção da mulher contra violência doméstica e familiar, o Atlas da Violência, publicado pelo Instituto de 

Pesquisa Econômica Aplicada (IPEA) em 2016, mostra números aterrorizantes, como o assassinato de 4.645 

mulheres no País, o que equivale a 4,5 homicídios para cada 100 mil brasileiras. Nos últimos 10 anos, segundo 

afirmou, houve um aumento de 6,4% nesses tipos penais. 

 

Quando ocupou interinamente a Presidência da República em setembro deste ano, o ministro Toffoli sancionou a 

lei que torna crime a importunação sexual e aumenta a pena para o estupro coletivo (Lei 13.718/2018). “Esses 

exemplos mostram que, embora o Congresso Nacional tenha aprovado importantes legislações de proteção à 

mulher, é preciso que se confira efetividade a essas normas. O Poder Judiciário tem papel fundamental na garantia 

dessa efetividade, e as magistradas mulheres especialmente”, ressaltou. 

 

Citando pesquisa “Estatísticas de Gênero”, elaborada pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), e 

também estudos do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), o ministro Dias Toffoli afirmou que, no Poder Judiciário, 

os percentuais de participação feminina ainda são baixos. As mulheres representam 38% da magistratura, mas o 

percentual de participação feminina diminui à medida em que se avança na carreira: as magistradas representam 

44% dos juízes substitutos, 39% dos titulares, 23% dos desembargadores e apenas 16% dos integrantes dos 

Tribunais Superiores. 

 

O estudo também revela uma queda na representatividade de mulheres entre os ingressantes na magistratura a 

partir de 2011, em todos os segmentos da Justiça. Toffoli afirmou que, embora o concurso público garanta isonomia 

no acesso aos cargos públicos, os maiores desafios vêm depois do ingresso na carreira, quando a mulher encontra 

um universo criado e dominado, por longo período, apenas por homens. “É preciso que a mulher tenha voz nos 

espaços por onde passar dentro desse sistema. É necessário que essa voz seja respeitada e escutada com 

atenção e efetivamente considerada nas deliberações. O respeito precisa vigorar plenamente. Somente assim 

haverá igualdade de fato”, afirmou. 

 

Portaria 

 

O ministro presidente aproveitou a ocasião para assinar a Portaria do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) com a 

composição do grupo de trabalho para elaboração de estudos, análise de cenários, eventos de capacitação e 



diálogo com os tribunais sobre o cumprimento da Resolução CNJ nº 255/2018 que instituiu, na gestão da ministra 

Cármen Lúcia, a Política Nacional de Incentivo à Participação Institucional Feminina no Poder Judiciário. 

 

Veja a notícia no site 

 

Fonte: STF 

 

 

NOTÍCIAS STJ 

 

Ação que discute autoria do personagem Louro José terá prosseguimento em primeira instância  

 

A Terceira Turma deu provimento a um recurso da apresentadora Ana Maria Braga e de seu ex-marido, Carlos 

Madrulha, para reconhecer o interesse processual de ambos e permitir o prosseguimento de uma ação que 

reivindica a titularidade da criação do personagem Louro José, além de compensação por danos morais. 

 

Segundo os autos do processo, Antonio Marcos Costa de Lima e Renato Aparecido dos Santos moveram uma 

primeira ação exclusivamente contra Carlos Madrulha, com o objetivo de declarar a nulidade do registro da autoria 

do personagem Louro José na Escola de Belas Artes da Universidade Federal do Rio de Janeiro, efetuado por 

Madrulha em 1997. 

 

Posteriormente, Ana Maria Braga ajuizou ação contra Lima e Santos alegando que o personagem foi idealizado e 

criado conjuntamente por ela e por Carlos Madrulha (à época seu marido), tendo aqueles simplesmente trabalhado 

na confecção técnica do boneco-papagaio. Ana Maria pediu o reconhecimento da autoria sobre a obra e 

compensação por danos morais. 

 

Aditamento da petição 

 

Em primeira instância, o juiz determinou o aditamento do pedido para incluir Madrulha no polo passivo da demanda, 

já que era ele o detentor do registro de Louro José. No entendimento do juízo, faltava interesse processual à ação 

de Ana Maria contra Lima e Santos, já que o titular do direito, na verdade, era Madrulha, e, portanto, a ação 

declaratória de reconhecimento de direitos autorais deveria ter sido movida contra ele. 

 

Ana Maria incluiu Madrulha na ação, mas no polo ativo, mantendo Lima e Santos como réus. Na sentença, o juiz 

indeferiu a petição inicial ao argumento de que Madrulha não poderia figurar no polo ativo, pois é titular dos direitos 

autorais e já defende esses direitos no âmbito da outra ação. A decisão foi mantida pelo Tribunal de Justiça de São 

Paulo. 

 

Interesse processual 

 

De acordo com a relatora, ministra Nancy Andrighi, o interesse processual de Ana Maria e Carlos Madrulha no 

caso é evidente. 
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“Há interesse processual quando se reconhece a utilidade e a necessidade do pronunciamento judicial para a 

satisfação da pretensão deduzida em juízo”, disse a ministra. No caso analisado, acrescentou, “o instrumento 

processual eleito pela autora é apto a ensejar o resultado pretendido, o que traduz a utilidade da jurisdição”. 

 

Ela destacou que é reconhecida a necessidade de atuação do Judiciário sempre que se constata que a parte 

adversa apresenta resistência à pretensão formulada pelo autor da demanda, como foi comprovado. 

 

“Na hipótese de ficar demonstrado em juízo que o personagem objeto do litígio foi idealizado e criado pelos 

recorrentes e que os direitos extrapatrimoniais por eles titulados foram violados, o julgamento de procedência de 

seus pedidos exsurgiria como mera decorrência da lógica processual”, justificou. 

 

Acesso à Justiça 

 

A relatora afirmou que a necessidade de atuação do Judiciário é comprovada em razão da resistência dos 

recorridos à pretensão formulada na petição inicial (reconhecimento dos direitos autorais), circunstância que se 

depreende do fato de terem ajuizado outra ação com o mesmo objeto, ou seja, o reconhecimento para eles da 

autoria do personagem. 

 

A ministra disse que, além do pedido de declaração de autoria, a presente ação inclui um pedido de compensação 

por danos morais, e como Ana Maria Braga não figura como parte na demanda promovida por Lima e Santos, 

“privá-la de exercer sua pretensão, na presente via, equivaleria a negar seu direito constitucional de acesso à 

Justiça, impedindo-a de defender seus interesses supostamente violados”. 

 

Nancy Andrighi afirmou que, após a reforma do acórdão recorrido e o retorno dos autos à origem, ambas as ações 

devem ser apreciadas em conjunto, evitando-se a prolação de decisões conflitantes acerca do mesmo objeto.  

 

Veja a notícia no site 

 

 

Rádio Terra AM é condenada a pagar R$ 100 mil por utilização indevida da marca Tupi 

 

A Terceira Turma manteve acórdão do Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP) que condenou a Rádio Terra AM 

Ltda. a se abster de utilizar a marca Tupi, de titularidade da empresa Rádio Tupi, do Rio de Janeiro. A emissora 

também foi condenada a pagar indenização por danos morais e materiais de R$ 100 mil. 

 

Por unanimidade, o colegiado concluiu que, como as empresas atuam no mesmo ramo de atividade econômica, a 

utilização da expressão idêntica causaria confusão no público consumidor, sendo necessária a abstenção de 

utilização da marca pela Rádio Terra. 

 

Na ação que deu origem ao recurso especial, a Rádio Tupi alegou que, desde 1997, era titular, em todo o território 

nacional, dos direitos de propriedade e de uso exclusivo da marca Tupi. Todavia, a autora alegou que a Rádio 
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Terra, situada em São Paulo, passou a utilizar o sinal distintivo sem autorização, o que configuraria ofensa ao seu 

direito de propriedade. 

 

Em primeira instância, o magistrado condenou a empresa ré a interromper o uso, inclusive com denominações de 

fantasia, de qualquer nome ou signo que se confundissem com o nome Tupi e com as marcas Rádio Tupi Super e 

Rádio Tupi. Ao julgar recurso contra a decisão, o TJSP fixou contra a Rádio Terra indenização de R$ 100 mil. 

 

Por meio de recurso especial, a Rádio Terra alegou perante o STJ, entre outros pontos, que a expressão “Tupi” 

seria de uso comum e que, por consequência, não haveria direito de exclusividade sobre ele, tampouco poderia 

ter sido concedido o seu registro de propriedade. A empresa também questionou o montante estabelecido a título 

de danos morais. 

 

Uso comum 

 

A ministra Nancy Andrighi apontou que a Terceira Turma tem entendido que os sinais de uso comum são aqueles 

que, embora não correspondam à representação ou ao nome pelo qual o produto ou serviço foram originalmente 

identificados, tenham sido consagrados pelo uso corrente, passando a integrar a linguagem comercial. 

 

“O que se pode verificar, diante disso, é que, ao contrário do que se alega nas razões do especial, a marca da 

recorrida não pode ser enquadrada, tecnicamente, na definição de sinal de caráter comum – pois o vocábulo Tupi 

não constitui expressão consagrada pelo uso corrente como identificadora de serviços de radiodifusão –, de forma 

que o argumento que serve de suporte à pretensão recursal fica esvaziado”, apontou a relatora. 

 

Segundo a ministra, ainda que o sinal se enquadrasse como expressão de caráter comum, o artigo 124 da Lei de 

Propriedade Industrial não apresenta impedimento ao seu registro. 

 

A ministra também lembrou que, conforme tese firmada pela Segunda Seção, questões relativas a irregularidades 

em registros concedidos pelo Instituto Nacional da Propriedade Industrial (INPI), capazes de conduzir a declarações 

de nulidade, não são passíveis de análise pela Justiça estadual – nessas hipóteses, a competência é da Justiça 

Federal.   

 

“Uma vez concedido o direito de uso exclusivo do sinal retroidentificado (que se presume dotado de suficiente 

distintividade, segundo os critérios técnicos utilizados pelo INPI), e não versando a hipótese acerca de pleito 

anulatório, há que se fixar como premissa a validade de tal concessão, devendo ser considerados, para solução 

da controvérsia, os efeitos legais que daí decorrem”, concluiu a ministra ao manter o acórdão do TJSP. 

 

Veja a notícia no site 

 

 

Terceira Turma rejeita pretensão do Ecad de cobrar direitos autorais por shows de Roberto Carlos 

em navio  
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A Terceira Turma negou provimento a recurso por meio do qual o Escritório Central de Arrecadação e Distribuição 

(Ecad) cobrava direitos autorais decorrentes de apresentações do cantor Roberto Carlos no cruzeiro "Emoções em 

Alto Mar", realizado em 2010 em um navio de bandeira italiana. 

 

As instâncias ordinárias julgaram a ação improcedente ao fundamento de que competia ao Ecad comprovar que 

os shows ocorreram dentro dos limites marítimos brasileiros, já que o navio era estrangeiro. Esse entendimento foi 

ratificado no STJ. 

 

Ônus da prova 

 

No recurso ao STJ, o Ecad afirmou que a prova era tecnicamente impossível, visto que os planos de navegação e 

outros documentos indicadores do trajeto efetivamente percorrido se encontrariam em poder exclusivo dos réus. 

Sob esse argumento, o Ecad solicitou a inversão do ônus da prova, sustentando que caberia aos responsáveis 

pelo cruzeiro demonstrar, em sua defesa, que o navio se encontrava em águas internacionais. 

 

Segundo o relator do caso, ministro Villas Bôas Cueva, a mera dificuldade de comprovar que o navio estava em 

mar territorial brasileiro não justifica a inversão do ônus da prova, visto que o autor da ação dispõe de meios 

legalmente admitidos para demonstrar o fato constitutivo de seu direito, tais como a requisição de documentos em 

poder dos réus, a oitiva de testemunhas, a realização de fiscalização presencial ou de perícia técnica. 

 

Limites da jurisdição 

 

“Sendo incontroverso que as apresentações do cantor Roberto Carlos aconteceram em navio estrangeiro, só seria 

viável acolher a pretensão do Ecad caso comprovado que os fatos geradores ocorreram dentro das divisas 

marítimas brasileiras, mais especificamente no mar territorial, haja vista os limites espaciais da jurisdição, da 

legislação e da própria soberania nacional”, disse o ministro. 

 

Villas Bôas Cueva destacou que não há dúvidas a respeito da ocorrência do evento em si, o que não foi comprovado 

é se ocorreu ou não no Brasil. Ele destacou que não houve sequer pedido de produção de provas, pois o próprio 

Ecad requereu o julgamento antecipado da demanda. 

 

“Acolher a tese do recorrente equivaleria a atribuir à referida entidade, por vias transversas, o poder de demandar 

a contrapartida por direitos autorais de toda e qualquer embarcação estrangeira, dentro ou fora dos limites 

marítimos brasileiros, criando uma espécie de inversão de ônus da prova sem previsão legal, nem 

proporcionalidade, e que poderia, em última análise, implicar ofensa a compromissos assumidos pelo Brasil no 

âmbito internacional”, fundamentou o relator ao negar provimento ao recurso. 

 

Veja a notícia no site  

   

 

Seguradora deve arcar com conserto em oficina à escolha do cliente, no limite do orçamento 

aprovado  

https://ww2.stj.jus.br/processo/revista/documento/mediado/?componente=ITA&sequencial=1758782&num_registro=201500706271&data=20181008&formato=PDF
http://feedproxy.google.com/~r/STJNoticias/~3/Imnozqm1oz4/Seguradora-deve-arcar-com-conserto-em-oficina-%C3%A0-escolha-do-cliente,-no-limite-do-or%C3%A7amento-aprovado?utm_source=feedburner&utm_medium=email
http://feedproxy.google.com/~r/STJNoticias/~3/Imnozqm1oz4/Seguradora-deve-arcar-com-conserto-em-oficina-%C3%A0-escolha-do-cliente,-no-limite-do-or%C3%A7amento-aprovado?utm_source=feedburner&utm_medium=email


 

Se o segurado efetua o reparo do veículo em oficina cujo orçamento havia sido recusado pela seguradora e assina 

um termo de cessão de créditos, a seguradora tem a obrigação de ressarcir a oficina pelas despesas, nos limites 

do orçamento aprovado por ela. 

 

A conclusão foi da Terceira Turma ao julgar recurso da Mapfre Seguros. A turma reduziu o valor que a seguradora 

terá de pagar a uma oficina ao montante do orçamento aprovado por ela, descontados os valores referentes à 

franquia, os quais já foram pagos diretamente pelo segurado. 

 

No caso analisado, o segurado fez os reparos do veículo em oficina cujo orçamento de R$ 4.400 havia sido 

recusado pela seguradora, a qual autorizou o conserto no valor máximo de R$ R$ 3.068. 

 

O cliente pagou o valor referente à franquia (R$ 1.317) e assinou um documento para que a oficina tivesse o direito 

de cobrar o restante da seguradora. 

 

O relator do caso no STJ, ministro Villas Bôas Cueva, destacou que, apesar da negativa da seguradora, os serviços 

foram prestados, o segurado pagou a franquia e firmou um termo para que a oficina pudesse cobrar da companhia 

de seguros a diferença de valores. 

 

Direito creditório 

 

As instâncias ordinárias entenderam que não houve sub-rogação convencional, tratando-se, na realidade, de mera 

cessão de crédito. O ministro afirmou que a oficina apenas prestou os serviços ao cliente, “ou seja, não pagou 

nenhuma dívida dele para se sub-rogar em seus direitos”. Segundo o relator, houve cessão de crédito, nos termos 

do artigo 286 do Código Civil. 

 

“Verifica-se, assim, que o termo firmado entre a oficina e o segurado se enquadra, de fato, como uma cessão de 

crédito, visto que este, na ocorrência do sinistro, possui direito creditório decorrente da apólice securitária, mas tal 

direito é transmissível pelo valor incontroverso, qual seja, o valor do orçamento aprovado pela seguradora”, afirmou. 

 

No caso, o valor incontroverso a ser pago pela seguradora à oficina é o valor autorizado para o conserto (R$ 3.068), 

menos o montante já pago pelo segurado a título de franquia (R$ 1.317). 

 

Escolha livre 

 

Villas Bôas Cueva citou norma da Superintendência de Seguros Privados (Susep) que garante expressamente a 

livre escolha de oficinas pelos segurados. Segundo o ministro, essa livre escolha não subtrai da seguradora o poder 

de avaliar o estado do bem sinistrado, e também o orçamento apresentado. 

 

“Assim, ressalvados os casos de má-fé, o conserto do automóvel é feito conforme o orçamento aprovado, nos 

termos da autorização da seguradora”, disse o relator. 

 



O ministro lembrou que as seguradoras comumente oferecem benefícios especiais para o uso da rede de 

credenciadas, mas é direito do segurado escolher a empresa na qual o veículo será reparado, já que poderá preferir 

uma de sua confiança. 

Veja a notícia no site 

 

Fonte: STJ 

 

 

 

NOTÍCIAS CNJ 

 

Magistrado deve apresentar informações sobre cargo em Comitê da Conmebol 

 

Juiz do Maranhão deve prestar informações sobre publicações no Twitter 

 

CNJ abre processo sobre pedido de exoneração de juíza do Pará 

 

Fonte: CNJ 

 

 

JULGADOS INDICADOS 

 

0402338-49.2015.8.19.0001 

Relª. Desª. Renata Machado Cotta 

Dm. 11.10.2018 e p. 16.10.2018 

 

Recurso de apelação. Juízo de admissibilidade negativo. Ausência de interesse recursal. Condenação fixada nos 

exatos termos pretendidos pelo apelante. Os requisitos ou pressupostos de admissibilidade recursal podem ser 

encartados num só grupo, denominados requisitos genéricos de admissibilidade dos recursos. Compulsando os 

autos, verifica-se a impossibilidade de conhecimento do presente recurso, por ausência de um dos requisitos 

extrínsecos de admissibilidade, qual seja, o interesse recursal. Isso porque, o réu, ora apelante, requer a reforma 

da sentença para que haja a condenação nas parcelas vincendas até a liquidação final do débito; para que os 

consectários incidam sobre o vencimento de cada parcela; e, por fim, para que seja inserida a multa de 2% sobre 

o valor da cota condominial. Todavia, analisando a sentença vergastada, tem-se que a mesma já fixou a 

condenação nos exatos termos pleiteados pelo apelante. O interesse recursal é identificado como o fato de ter 

ficado vencido o recorrente, aludindo-se à sucumbência, ao gravame, ao prejuízo ou à circunstância de a decisão 

não ter acolhido seu pedido ou de haver acolhido o da parte contrária. Ora se a própria sentença já estabeleceu a 

https://ww2.stj.jus.br/processo/revista/documento/mediado/?componente=ITA&sequencial=1758785&num_registro=201201608883&data=20181008&formato=PDF
http://www.cnj.jus.br/noticias/cnj/87818-magistrado-deve-apresentar-informacoes-sobre-cargo-em-comite-da-conmebol
http://www.cnj.jus.br/noticias/cnj/87817-juiz-do-maranhao-deve-prestar-informacoes-sobre-publicacoes-no-twitter
http://www.cnj.jus.br/noticias/cnj/87815-cnj-abre-processo-sobre-pedido-de-exoneracao-de-juiza-do-para
http://www4.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=201800163448


condenação nos exatos termos pretendidos pelo apelante, inexiste interesse recursal. Não conhecimento do 

recurso. 

 

Leia a decisão 

 

Fonte: EJURIS 

 

 

 

LEGISLAÇÃO 

 

Decreto Federal nº 9.527, de 15.10.2018 - Cria a Força-Tarefa de Inteligência para o enfrentamento ao crime 

organizado no Brasil. 

 

Fonte: ALERJ 

 

 

 

 

BANCO DO CONHECIMENTO 

 

Ementário de Jurisprudência: 10.896 acessos em setembro de 2018 

 

Os Ementários de Jurisprudência do PJERJ, fonte de conhecimento e instrumento de pesquisa, são organizados 

pelo Serviço de Publicações Jurisprudenciais (DICAC/SEJUR), sob a supervisão da Comissão de Jurisprudência, 

presidida pelo Desembargador GILBERTO CAMPISTA GUARINO. Na seleção das decisões que vão compor os 

Ementários, dá-se preferência aos julgados mais relevantes, inovadores e controversos. 

 

A página dos Ementários de Jurisprudência teve 10.896 acessos em setembro de 2018, registrados pelo Google 

Analytics. 

 

Acesse a página no seguinte caminho: Banco do Conhecimento > Jurisprudência > Ementários. 

 

Fonte: SEESC 

 

 

Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.    

Importante: Os links  altera por serem extraídos de fonte original.  

http://www1.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=00043DA7C53BF35B2A9A4126F150622B70DCC5090F385923&USER=
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2018/Decreto/D9527.htm
https://portaltj.tjrj.jus.br/web/guest/consultas/jurisprudencia/ementarios
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